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SEÇÃO 1 

 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº  589/GAPRE, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

 “Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ANTONIO SOARES DE 

AZEVEDO, ocupante da função de Gari, lotado na Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 20/11/2019 a 

19/12/2019. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité, em 19 de novembro de 2019.  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº  590/GAPRE, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

 “Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

   
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal EVANEIDE AZEVEDO 

DA SILVA RAMOS, ocupante da função de Gari, lotada na Secretaria Municipal 

de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 20/11/2019 a 
19/12/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité, em 19 de novembro de 2019.  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº  591/GAPRE, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

 “Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LUZIA MARIA DOS 

SANTOS SILVA, ocupante da função de Gari, lotada na Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 20/11/2019 a 
19/12/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité, em 19 de novembro de 2019.  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº  592/GAPRE, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

 “Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

DIÁRIO OFICIAL 
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Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

 RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DO CEU 

CANDIDO DE OLIVEIRA, ocupante da função de Gari, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 

20/11/2019 a 19/12/2019. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité, em 21 de novembro de 2019.  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº  593/GAPRE, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

 “Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA JOSÉ 

FERNANDES DE OLIVEIRA, ocupante da função de Gari, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 

20/11/2019 a 19/12/2019. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité, em 21 de novembro de 2019.  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº  594/GAPRE, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

 “Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal DANIEL BEZERRA DE 

VASCONCELOS, ocupante da função de Jardineiro, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 
21/11/2019 a 20/12/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité, em 21 de novembro de 2019.  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 595/GAPRE, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA ANDRÉA DE 

SOUZA LIMA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Transportes, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 21/11/2019 a 
20/12/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 21 de novembro de 2019.  

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 596/GAPRE, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal ELVIRA OLGA SILVA 

MARQUES, ocupante da função de Auxiliar de Biblioteca, lotada na Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 18/11/2019 a 17/12/2019.     

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 21 de novembro de 2019.  

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 
 

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

GESTÃO E FINANÇAS 

Gabinete do Secretário 

 

 

PORTARIA Nº 001/2019, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

DISPÕE SOBRE O MODELO CONCEITUAL DA DECLARAÇÃO DE 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E ASSEMELHADAS – DES-IF.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 

FINANÇAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando 
o disposto no § 1º, do artigo 2º do Decreto nº 1.793/2019 de 17 de Setembro de 

2019. 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º A Declaração Fiscal de Serviços das Instituições Financeiras 

(DES-IF) e a Declaração Fiscal de Serviços Tomados pelas Instituições 

Financeiras (DEST-IF) serão entregues  exclusivamente por meio de interface 
digital disponibilizada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e 

Finanças., em conformidade com o modelo conceitual definido pela Associação 

Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais (ABRASF), versão 3.1 
referente ao ISSQN próprio, em conformidade também com o modelo conceitual 

definido por Wlisses Menezes, na versão 1.0, referente ao ISSQN retido/substituto. 

 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, 21 de novembro de 2019 

 

ADROILZO CARLOS DA FONSECA JUNIOR 

Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças 

 

 

PORTARIA n° 002/2019, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

DISPÕE SOBRE OS PARÂMETROS PARA VALIDAÇÃO E CRÍTICAS 

DE CONSISTÊNCIAS DO CONCEITUAL DA DECLARAÇÃO DE 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E ASSEMELHADAS.  
 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 

FINANÇAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando 

o disposto no § 2º, do artigo 2º do Decreto nº 1.793/2019 de 17 de Setembro de 

2019. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º A Declaração Fiscal de Serviços das Instituições Financeiras 

(DES-IF) terá os seguintes parâmetros para validação e críticas de consistência: 
 

Descrição  Parâmetro 

 

I 

Tipo de consolidação adotado 4 - Dependência, 

alíquota e código de 
tributação DES-IF 

II Tipo de arredondamento adotado 1 - Arredondado 

III Permissão para a IF declarar imposto 

próprio retido por subtítulo 

Sim 

IV Obrigatoriedade das contas de despesa Sim 

V Exigência do detalhamento do rateio de 

resultados internos 

Sim 

VI Exigência do detalhamento de estornos Sim 

 
VII 

Permissão às instituições no município 
para declarar incentivo fiscal por 

subtítulo e o percentual máximo desse 

incentivo 

 
Não 

VIII Permissão às instituições no município 

para declarar valor a compensar, bem 

como o limite máximo (expresso em 
R$) do valor a compensar por indébito 

fiscal 

 

 

Não 

 
 

IX 

Permissão às instituições no município 
para declarar valor a compensar por 

indébito fiscal e o percentual máximo 

(0,00 a 100,00) do ISSQN Devido que as 
instituições podem compensar, por 

período 

 
 

Não 

 

 
 

X 

Permissão às instituições no município 

para declarar valor a compensar por 
indébito fiscal e o percentual máximo 

(0,00 a 100,00) do montante de ISSQN a 

pagar (= ISSQN Devido (-) Retenções (-
) Incentivos (-) Suspensão Judicial) que 

as instituições podem compensar, por 

período 

 

 
 

Não 

XI Permissão para declarar código 2 (código 

interno da instituição), no campo 4 do 

Registro 0400 

Não 

 
Art. 2º A Declaração Fiscal de Serviços Tomados pelas Instituições 

Financeiras (DEST-IF) terá os mesmos parâmetros para validação e críticas de 

consistência adotados no Declaração Fiscal de Serviços das Instituições 
Financeiras (DES-IF). 

 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité/PB, 21 de novembro de 2019 

 

ADROILZO CARLOS DA FONSECA JUNIOR 

Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças 

 

 

 
 

 

Tabela de Eventos Contábeis em Contas de Resultado 

Anexo 1 da Portaria nº 002/2019, de 21 de novembro de 2019 
  

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO TIPO 

PRDA 

 Apropriação de Receitas  

101 
Taxa estabelecida pelo Conselho Monetário 

Nacional (quando cobrada do cliente).  
C 

102 
Taxa, tarifa e demais valores especificados na 

Tabela de Produtos e Serviços Bancários  
C 

103 
Comissão recebida pela administração de fundos e 

performance  
C 

104 
Comissão recebida pela administração de bens e 

negócios de terceiros  
C 

105 
Comissão recebida pela administração de carteira de 

clientes  
C 

106 
Comissão recebida pela prestação de serviços de 

correspondente (câmbio).  
C 

107 

Comissão recebida pelo agenciamento e/ou 

intermediação na venda de produtos e serviços de 
terceiros, tais como: pacotes de turismo, seguros, 

cartões de crédito, leasing, previdência privada, 

títulos de capitalização, planos de saúde etc.  

C 

108 
Comissão recebida pela intermediação de títulos, 

colocação de títulos no mercado.    
C 

109 
Comissão recebida pela prestação de serviços não 

especificados  
C 

110 Corretagem recebida sobre quaisquer operações  C 

111 
Taxa ou tarifa não especificada na Tabela de 

Produtos e Serviços Bancários  
C 

112 

Valor proveniente de prestação de serviços de 

assessoria, consultoria, assistência técnica e serviços 
técnicos especializados, tais como: análise de 

projetos, vistoria, avaliação de bens, perícias, laudos 

etc.  

C 

113 
Valor referente ao rateio de receitas por prestação de 

serviços  
C 

114 Ressarcimento de despesas na prestação de serviços  C 

115 
Ressarcimento de custos / despesas entre 

dependências da instituição  
C 

116 Multa ou correção monetária  C 

117 Juros ou amortização  C 

118 
Outras receitas não especificadas de natureza 

exclusivamente financeira  
C 

 Estornos   

201 
Estorno de lançamento classificado em Conta 

indevida  
C/D 

202 Estorno referente à reclassificação contábil  C/D 

203 
Estorno referente à devolução parcial ou integral de 
taxa ou tarifa cobrada de cliente  

D 

204 Estorno para correção do valor e/ou data   C/D 

205 Ressarcimento de despesas na prestação de serviços  C 

  
Tabela de Títulos 

Anexo 2 da Portaria nº 002/2019, de 21 de novembro de 2019 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

TABELA DE 

TARIFAS 
OBRIGATÓRIA 

U Bancos Múltiplos  Sim 

B 
Bancos Comerciais e Bancos de 

Câmbio  
Sim 

D Bancos de Desenvolvimento  Não 

K 
Agências de Fomento ou de 

Desenvolvimento  
Não 

I Bancos de Investimentos  Não 

F 
Sociedades de Crédito, 
Financiamento e Investimentos  

Não 

J 
Sociedades de Crédito ao 
Microempreendedor  

Não 

A 
Sociedades de Arrendamento 
Mercantil  

Não 

C 
Sociedades Corretoras de Títulos e 
Valores Mobiliários e Câmbio  

Não 

T 
Sociedades Distribuidoras de Títulos 
e Valores Mobiliários 

Não 

S 
Sociedades de Crédito Imobiliário e 
Associações de Poupança e 

Empréstimo  

Não 

W Companhias Hipotecárias  Não 

E Caixas Econômicas  Sim 

R Cooperativas de Crédito  Não 
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L Banco do Brasil S.A  Sim 

M Caixa Econômica Federal  Sim 

N 
Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e 

Social  

Não 

H Administradoras de Consórcio  Não 

Z 
Empresas em Liquidação 

Extrajudicial  
Não 

 

 
Tabela de Códigos de Tributação da DES-IF 

Anexo 3 da Portaria nº 002/2019, de 21 de novembro de 2019 

 

CÓDIGO DE 
TRIBUTAÇÃO 

DES-IF 

DESCRIÇÃO 

SUBITEM 
DA 

LISTA DE 

SERVIÇOS 
(LC 

116/03) 

01.01.01-000 
Análise e desenvolvimento de 

sistemas  
0101 

    

01.02.01-000 Programação  0102 

    

01.03.01-000 Processamento de dados  0103 

     

01.05.01-000 
Licenciamento ou cessão de direito 
de uso de programas de computação  

0105 

    

01.06.01-000 
Assessoria e consultoria em 
informática  

0106 

    

01.07.01-000 

Suporte Técnico em Informática, 
inclusive instalação, configuração e 

manutenção de programas de 

computação e banco de dados  

0107 

    

03.02.01-000 
Cessão de direito de uso de marcas e 

de sinais de propaganda  
0302 

    

07.19.01-000 

Acompanhamento e fiscalização da 

execução de obras de engenharia, 
arquitetura e urbanismo (não 

vinculado a liberação de crédito 

próprio)  

0719 

    

08.02.01-000 
Instrução, treinamento, avaliação de 

conhecimentos de quaisquer natureza  
0802 

    

10.01.01-000 Agenciamento de câmbio  1001 

10.01.02-000 Corretagem de câmbio  1001 

10.01.03-000 Intermediação de câmbio  1001 

10.01.04-000 Agenciamento de seguros  1001 

10.01.05-000 Corretagem de seguros  1001 

10.01.06-000 Intermediação de seguros  1001 

10.01.07-000 Agenciamento de cartões de crédito  1001 

10.01.08-000 Corretagem de cartões de crédito  1001 

10.01.09-000 Intermediação de cartões de crédito  1001 

10.01.10-000 
Agenciamento de planos de 

previdência privada  
1001 

10.01.11-000 
Corretagem de planos de previdência 

privada  
1001 

10.01.12-000 
Intermediação de planos de 

previdência privada  
1001 

    

10.02.01-000 Agenciamento de títulos em geral  1002 

10.02.02-000 Corretagem de títulos em geral  1002 

10.02.03-000 Intermediação de títulos em geral  1002 

10.02.04-000 Agenciamento de valores mobiliários  1002 

10.02.05-000 Corretagem de valores mobiliários  1002 

10.02.06-000 Intermediação de valores mobiliários  1002 

10.02.07-000 Agenciamento de contratos quaisquer  1002 

10.02.08-000  Corretagem de contratos quaisquer  1002 

10.02.09-000  
Intermediação de contratos 

quaisquer  
1002 

     

10.04.01-000  
Agenciamento de contratos de 

arrendamento mercantil (leasing)  
1004 

10.04.02-000  
Corretagem de contratos de 

arrendamento mercantil (leasing)  
1004 

10.04.03-000  
Intermediação de contratos de 

arrendamento mercantil (leasing)  
1004 

10.04.04-000  
Agenciamento de contratos de 
“faturização” (factoring)  

1004 

10.04.05-000  
Corretagem de contratos de 
“faturização” (factoring)  

1004 

10.04.06-000  
Intermediação de contratos de 

“faturização” (factoring)  
1004 

     

10.05.01-000  

Agenciamento de bens móveis não 

abrangidos em outros itens / 

subitens.  

1005 

10.05.02-000  

Corretagem de bens móveis não 

abrangidos em outros itens / 
subitens.  

1005 

10.05.03-000  

Intermediação de bens móveis não 

abrangidos em outros itens / 

subitens.  

1005 

10.05.04-000  

Agenciamento de bens imóveis não 

abrangidos em outros itens / 
subitens.  

1005 

10.05.05-000  

Corretagem de bens imóveis não 

abrangidos em outros itens / 

subitens.  

1005 

10.05.06-000  

Intermediação de bens imóveis não 

abrangidos em outros itens / 
subitens.  

1005 

10.05.07-000  
Agenciamento no âmbito de Bolsas 

de Mercadorias e Futuros.  
1005 

10.05.08-000  
Corretagem no âmbito de Bolsas de 

Mercadorias e Futuros.  
1005 

10.05.09-000  
Intermediação  no âmbito de Bolsas 

de Mercadorias e Futuros.  
1005 

      

10.09.01-000  
Representação de qualquer natureza, 

inclusive comercial  
1009 

     

10.10.01-000  Distribuição de bens de terceiros  1010 

     

11.01.01-000  
Guarda e estacionamento de veículos 

terrestres automotores  
1101 

11.01.02-000  
Guarda e estacionamento de 

aeronaves e de embarcações  
1101 

     

13.03.01-000  

Fotografia e cinematografia, 

inclusive revelação, ampliação, 
cópia, reprodução, trucagem  

1303 

     

13.04.01-000  Serviços de reprografia  1304 

13.04.02-000  Serviços de microfilmagem   1304 

13.04.03-000  Serviços de digitalização  1304 

      

15.01.01-000  Administração de fundos quaisquer  1501 

15.01.02-000  Administração de consórcio  1501 

15.01.03-000  
Administração de cartão de crédito 
ou débito e congêneres  

1501 

15.01.04-000  Administração de carteira de clientes  1501 

15.01.05-000  
Administração de cheques pré-
datados e congêneres  

1501 

     

15.02.01-000  Abertura de conta-corrente no país  1502 

15.02.02-000  
Abertura de contas de investimentos 

e aplicação no país  
1502 

15.02.03-000  
Abertura de conta de poupança no 

país  
1502 

15.02.04-000  

Abertura de contas em geral no país 

não abrangidas em outros 
itens/subitens.  

1502 

15.02.05-000  
Abertura de conta-corrente no 
exterior  

1502 

15.02.06-000  
Abertura de contas de investimentos 
e aplicação no exterior  

1502 

15.02.07-000  
Abertura de conta de poupança no 
exterior  

1502 

15.02.08-000  
Abertura de contas em geral no 
exterior não abrangidas em outros 

itens / subitens.  

1502 

15.02.09-000  
Manutenção de conta-corrente no 

país  
1502 

15.02.10-000  
Manutenção de contas de 

investimentos e aplicação no país  
1502 

15.02.11-000  
Manutenção de conta de poupança 

no país  
1502 
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15.02.12-000  

Manutenção de contas em geral no 

país não abrangidas em outros itens / 
subitens.  

1502 

15.02.13-000  
Manutenção de conta-corrente no 
exterior  

1502 

15.02.14-000  
Manutenção de contas de 
investimentos e aplicação no exterior  

1502 

15.02.15-000  
Manutenção de conta de poupança 
no exterior  

1502 

15.02.16-000  
Manutenção de contas em geral no 
exterior não abrangidas em outros 

itens / subitens.  

1502 

      

15.03.01-000  Locação de cofres particulares  1503 

15.03.02-000  Manutenção de cofres particulares  1503 

15.03.03-000  Locação de terminais eletrônicos  1503 

15.03.04-000  Manutenção de terminais eletrônicos  1503 

15.03.05-000  
Locação de terminais de 

atendimento   
1503 

15.03.06-000  
Manutenção de terminais de 

atendimento  
1503 

15.03.07-000  
Locação de bens e equipamentos em 

geral  
1503 

15.03.08-000  
Manutenção de bens e equipamentos 

em geral  
1503 

      

15.04.01-000  
Fornecimento e emissão de atestado 

de idoneidade  
1504 

15.04.02-000  

Fornecimento e emissão de atestado 

de capacidade financeira e 
congêneres  

1504 

15.04.03-000  
Fornecimento e emissão de atestados 
em geral não abrangidas em outros 

itens/subitens.  

1504 

      

15.05.01-000  
Cadastro, elaboração e Renovação 
de ficha cadastral e congêneres  

1505 

15.05.02-000  
Inclusão no cadastro de emitentes de 
cheques sem fundos-CCF  

1505 

15.05.03-000  
Exclusão do cadastro de emitentes 
de cheques sem fundos-CCF  

1505 

15.05.04-000  
Inclusão no cadastro de outros 

bancos cadastrais quaisquer  
1505 

15.05.05-000  
Exclusão do cadastro de outros 
bancos cadastrais quaisquer  

1505 

      

15.06.01-000  
Emissão, reemissão e fornecimento 

de avisos.  
1506 

15.06.02-000  
Emissão, reemissão e fornecimento 

de comprovantes  
1506 

15.06.03-000  
Emissão, reemissão e fornecimento 

de documentos em geral   
1506 

15.06.04-000  Abono de firmas  1506 

15.06.05-000  
Coleta de documentos, bens e 

valores  
1506 

15.06.06-000  
Entrega de documentos, bens e 

valores  
1506 

15.06.07-000  Comunicação com outra agência   1506 

15.06.08-000  Comunicação com a administração 

central  
1506 

15.06.09-000  Licenciamento eletrônico de 

veículos  
1506 

15.06.10-000  Transferência de veículos  1506 

15.06.11-000  Agenciamento fiduciário  1506 

15.06.12-000  Agenciamento depositário  1506 

15.06.13-000  Devolução de bens em custódia  1506 

      

15.07.01-000  
Acesso, movimentação, atendimento 
e consulta a contas em geral por 

telefone  

1507 

15.07.02-000  

Acesso, movimentação, atendimento 

e consulta a contas em geral por fac-

símile  

1507 

15.07.03-000  
Acesso, movimentação, atendimento 
e consulta a contas em geral via 

internet  

1507 

15.07.04-000  Acesso, movimentação, atendimento 

e consulta a contas por telex  
1507 

15.07.05-000  
Acesso, movimentação, atendimento 

e consulta a contas em geral, por 
1507 

qualquer meio ou processo não 
abrangidas em outros itens / 

subitens.  

15.07.06-000  Acesso a terminais de atendimento, 

inclusive 24 horas  
1507 

15.07.07-000  Acesso a outro banco  1507 

15.07.08-000  Acesso à rede compartilhada  1507 

15.07.09-000  

Fornecimento de saldo, extrato e 

demais informações relativas a 

contas em geral, por qualquer meio 
ou processo.  

1507 

15.07.10-000  Pacote / cesta de serviços bancários   1507 

      

15.08.01-000  Emissão e reemissão de contrato de 

crédito  
1508 

15.08.02-000  Alteração de contrato de crédito  1508 

15.08.03-000  Cessão de contrato de crédito  1508 

15.08.04-000  Substituição de contrato de crédito  1508 

15.08.05-000  Cancelamento de contrato de crédito  1508 

15.08.06-000  Registro de contrato de crédito  1508 

15.08.07-000  Estudo, análise e avaliação de 
operações de crédito  

1508 

15.08.08-000  Emissão de aval, fiança, anuência e 

congêneres  
1508 

15.08.09-000  Concessão de aval, fiança, anuência 

e congêneres  
1508 

15.08.10-000  Alteração de aval, fiança, anuência e 

congêneres  
1508 

15.08.11-000  Contratação de aval, fiança, 

anuência e congêneres  
1508 

15.08.12-000  
Serviços relativos a abertura de 
crédito não abrangidas em outros 

itens/subitens, para quaisquer fins.  

1508 

      

15.09.01-000  

Arrendamento mercantil (leasing) de 

quaisquer bens, inclusive cessão de 

direitos e obrigações  

1509 

15.09.02-000  Substituição de garantia  1509 

15.09.03-000  Alteração de contrato de leasing  1509 

15.09.04-000  Cancelamento de contrato de leasing  1509 

15.09.05-000  Registro de contrato de leasing  1509 

15.09.06-000  Demais serviços relacionados ao 

arrendamento mercantil (leasing)  
1509 

15.10.01-000  

Serviços relacionados a cobranças e 

recebimentos em geral de títulos 

quaisquer efetuados por qualquer 
meio  

1510 

15.10.02-000  

Serviços relacionados a cobranças e 

recebimentos de contas em geral 

efetuados por qualquer meio   

1510 

15.10.03-000  

Serviços relacionados a cobranças e 

recebimentos de carnês em geral 
efetuados por qualquer meio   

1510 

15.10.04-000  

Serviços relacionados a cobranças e 

recebimentos de câmbio em geral 

efetuados por qualquer meio   

1510 

15.10.05-000  

Serviços relacionados a recebimentos 

de tributos em geral efetuados por 
qualquer meio   

1510 

15.10.06-000  

Serviços relacionados a cobranças e 

recebimentos por conta de terceiros 

em geral efetuados por qualquer 
meio   

1510 

15.10.07-000  

Serviços relacionados a pagamentos 

em geral de títulos quaisquer 

efetuados por qualquer meio   

1510 

15.10.08-000  

Serviços relacionados a pagamentos 

de contas em geral efetuados por 
qualquer meio   

1510 

15.10.09-000  

Serviços relacionados a pagamentos 

de carnês em geral efetuados por 

qualquer meio   

1510 

15.10.10-000  

Serviços relacionados a pagamentos 

de câmbio em geral efetuados por 
qualquer meio   

1510 

15.10.11-000  

Serviços relacionados a pagamentos 

de tributos em geral efetuados por 

qualquer meio   

1510 

15.10.12-000  

Serviços relacionados a pagamentos 

por conta de terceiros em geral 
efetuados por qualquer meio   

1510 
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15.10.13-000  Fornecimento de posição de cobrança   1510 

15.10.14-000  Fornecimento de posição de 

recebimento  
1510 

15.10.15-000  Fornecimento de posição de 
pagamento  

1510 

15.10.16-000  Emissão de carnês  1510 

15.10.17-000  Emissão de fichas de compensação  1510 

15.10.18-000  Emissão de impressos e documentos 

em geral  
1510 

      

15.11.01-000  Devolução de títulos  1511 

15.11.02-000  Protesto de títulos  1511 

15.11.03-000  Sustação de protesto  1511 

15.11.04-000  Manutenção de títulos  1511 

15.11.05-000  Reapresentação de títulos   1511 

15.11.06-000  Demais serviços relacionados a 
títulos em cobrança  

1511 

      

15.12.01-000  Custódia em geral, inclusive de 
títulos e valores mobiliários  

1512 

      

15.13.01-000  Edição de contrato de câmbio  1513 

15.13.02-000  Alteração de contrato de câmbio  1513 

15.13.03-000  Prorrogação de contrato de câmbio  1513 

15.13.04-000  Cancelamento de contrato de câmbio  1513 

15.13.05-000  Baixa de contrato de câmbio  1513 

15.13.06-000  Emissão de registro de exportação   1513 

15.13.07-000  Emissão de registro de crédito  1513 

15.13.08-000  Cobrança no exterior  1513 

15.13.09-000  Depósito no exterior  1513 

15.13.10-000  Emissão e fornecimento  de cheques 

de viagem  
1513 

15.13.11-000  Cancelamento de cheques de viagem  1513 

15.13.12-000  Fornecimento de carta de crédito de 
importação   

1513 

15.13.13-000  Transferência de carta de crédito de 

importação  
1513 

15.13.14-000  Cancelamento de carta de crédito de 
importação  

1513 

15.13.15-000  Demais serviços relativos à carta de 

crédito de importação  
1513 

15.13.16-000  Fornecimento de carta de crédito de 

exportação   
1513 

15.13.17-000  Transferência de carta de crédito de 
exportação  

1513 

15.13.18-000  Cancelamento de carta de crédito de 

exportação  
1513 

15.13.19-000  Demais serviços relativos à carta de 

crédito de exportação  
1513 

15.13.20-000  Serviços relativos a garantias 
recebidas  

1513 

15.13.21-000  Envio de mensagens em geral 

relacionadas a operações de câmbio  
1513 

15.13.22-000  
Recebimento de mensagens em geral 

relacionadas a operações de câmbio  
1513 

15.13.23-000  Demais serviços relacionados à 
operação de câmbio  

1513 

      

15.14.01-000  Fornecimento, emissão e reemissão 

de cartão magnético  
1514 

15.14.02-000  Renovação de cartão magnético  1514 

15.14.03-000  Manutenção de cartão magnético  1514 

15.14.04-000  Fornecimento, emissão e reemissão 

de cartão de crédito  
1514 

15.14.05-000  Renovação de cartão de crédito  1514 

15.14.06-000  Manutenção de cartão de crédito  1514 

15.14.07-000  Fornecimento, emissão e reemissão 
de cartão de débito  

1514 

15.14.08-000  Renovação de cartão de débito  1514 

15.14.09-000  Manutenção de cartão de débito  1514 

15.14.10-000  Fornecimento, emissão e reemissão 

de cartão salário   
1514 

15.14.11-000  Renovação de cartão salário   1514 

15.14.12-000  Manutenção de cartão salário   1514 

15.14.13-000  Fornecimento, emissão e reemissão 

de cartões congêneres   
1514 

15.14.14-000  Renovação de cartões congêneres   1514 

15.14.15-000  Manutenção de cartões congêneres   1514 

      

15.15.01-000  Compensação de cheques   1515 

15.15.02-000  Compensação de títulos quaisquer  1515 

15.15.03-000  Serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado  

1515 

15.15.04-000  

Serviços relacionados a saque de 

contas quaisquer, por qualquer meio 

ou processo.  

1515 

      

15.16.01-000  

Emissão / reemissão de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e 

similares, por qualquer meio ou 

processo  

1516 

15.16.02-000  
Liquidação de ordens de pagamento, 
ordens de crédito e similares, por 

qualquer meio ou processo  

1516 

15.16.03-000  

Alteração de ordens de pagamento, 

ordens de crédito e similares, por 
qualquer meio ou processo  

1516 

15.16.04-000  

Cancelamento de ordens de 

pagamento, ordens de crédito e 

similares, por qualquer meio ou 
processo  

1516 

15.16.05-000  

Baixa de ordens de pagamento, 

ordens de crédito e similares, por 

qualquer meio ou processo  

1516 

15.16.06-000  

Serviços relacionados à transferência 

de valores, dados, fundos, 
pagamentos e similares, inclusive 

entre contas em geral  

1516 

      

15.17.01-000  Emissão de cheques quaisquer, 

avulso ou por talão  
1517 

15.17.02-000  Fornecimento de cheques quaisquer, 

avulso ou por talão  
1517 

15.17.03-000  Devolução de cheques quaisquer, 

avulso ou por talão  
1517 

15.17.04-000  Sustação de cheques quaisquer, 
avulso ou por talão  

1517 

15.17.05-000  Cancelamento de cheques quaisquer, 
avulso ou por talão  

1517 

15.17.06-000  Oposição de cheques quaisquer, 

avulso ou por talão  
1517 

      

15.18.01-000  Avaliação de imóvel  1518 

15.18.02-000  Avaliação de obra  1518 

15.18.03-000  Vistoria de imóvel  1518 

15.18.04-000  Vistoria de obra  1518 

15.18.05-000  Análise técnica relacionada ao 

crédito imobiliário  
1518 

15.18.06-000  Análise jurídica relacionada ao 

crédito imobiliário  
1518 

15.18.07-000  Emissão / reemissão de contrato de 
crédito imobiliário  

1518 

15.18.08-000  Alteração de contrato de crédito 
imobiliário  

1518 

15.18.09-000  Transferência de contrato de crédito 

imobiliário  
1518 

15.18.10-000  Renegociação de contrato de crédito 

imobiliário  
1518 

15.18.11-000  Emissão / reemissão de termo de 

quitação  
1518 

15.18.12-000  Outros serviços relacionados ao 
crédito imobiliário  

1518 

      

17.01.01-000  Assessoria de qualquer natureza  1701 

17.01.02-000  Consultoria de qualquer natureza  1701 

17.01.03-000  

Análise, exame, fornecimento de 

dados e informações de qualquer 
natureza  

1701 

      

17.02.01-000  Serviços de expediente  1702 

17.02.02-000  Serviços de apoio e infra-estrutura 

administrativa e congêneres  
1702 

      

17.03.01-000  

Serviços de planejamento, 

coordenação, programação ou 
organização técnica  

1703 

17.03.02-000  

Serviços de planejamento, 

coordenação, programação ou 

organização financeira  

1703 
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17.03.03-000  
Serviços de planejamento, 
coordenação, programação ou 

organização administrativa  

1703 

      

17.05.01-000  
Fornecimento de mão-de-obra, em 

caráter temporário ou permanente  
1705 

      

17.06.01-000  

Propaganda e publicidade, inclusive 

promoção de vendas, planejamento 

de campanhas ou sistemas de 
publicidade, elaboração de desenhos, 

textos e demais materiais 

publicitários 

1706 

     

17.09.01-000  Serviços de perícias  1709 

17.09.02-000  Serviços de laudos  1709 

17.09.03-000  Serviços de exames técnicos  1709 

17.09.04-000  Serviços de análises técnicas  1709 

      

17.12.01-000  Administração em geral de bens e 

negócios de terceiros  
1712 

      

17.13.01-000  Leilão e congêneres  1713 

      

17.16.01-000  Auditoria  1716 

     

17.19.01-000  Contabilidade, inclusive serviços 
técnicos e auxiliares  

1719 

     

17.20.01-000  Consultoria econômica  1720 

17.20.02-000  Assessoria econômica  1720 

17.20.03-000  Consultoria financeira  1720 

17.20.04-000  Assessoria financeira  1720 

     

18.01.01-000  
Serviços de regulação de sinistros 

vinculados a contratos de seguros  
1801 

18.01.02-000  

Serviços de inspeção e avaliação de 

riscos para cobertura de contratos de 
seguros  

1801 

18.01.03-000  
Serviços de prevenção e gerência de 
riscos seguráveis e congêneres.  

1801 

      

19.01.01-000  

Serviços de distribuição de bilhetes e 
demais produtos de loteria, cartões, 

pules ou cupons de apostas, sorteios, 

prêmios, inclusive os decorrentes de 
títulos de capitalização e congêneres  

1901 

19.01.02-000  

Serviços de vendas de bilhetes e 

demais produtos de loteria, cartões, 

pules ou cupons de apostas, sorteios, 
prêmios, inclusive os decorrentes de 

títulos de capitalização e congêneres  

1901 

19.01.03-000  Serviços de distribuição de bilhetes e 

demais produtos de bingos  
1901 

19.01.04-000  Serviços de vendas de bilhetes e 

demais produtos de bingos  
1901 

      

26.01.01-000  Serviços de coleta de bens ou 

valores  
2601 

26.01.02-000  Serviços de remessa de bens ou 
valores  

2601 

26.01.03-000  Serviços de entrega de bens ou 
valores  

2601 

26.01.04-000  Serviços de courrier e congêneres  2601 

      

28.01.01-000  Serviços de avaliação de bens e 
serviços de qualquer natureza  

2801 

   

 

Tabela de Códigos de Tributação do Município 

Anexo 4 da Portaria nº 002/2019, de 21 de novembro de 2019 

  

CÓDIGO 

DO 

MUNICÍPIO 

CÓDIGO 

DE 

TRIBUT. 

DO 

MUNICÍPIO 

CÓDIGO DE 

TRIBUT. 

DES-IF 

ALÍQUOTA 

INÍCIO DA 

VIGÊNCIA 

DO 

CÓD. TRIB. 

DO 

MUNICÍPIO 

FIM DA 

VIGÊNCIA 

DO 

CÓD. TRIB. 

DO 

MUNICÍPIO 

2505105 02658  01.01.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 02666  01.02.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 02682  01.03.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 02798  01.05.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 02879  01.06.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 02917  01.07.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 07765  03.02.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 01805  07.19.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05762  08.02.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 06076  10.01.01-000 3,00 201001 000000  

2505105 06076  10.01.02-000 3,00 201001 000000  

2505105 06076  10.01.03-000 3,00 201001 000000  

2505105 06084  10.01.04-000 3,00 201001 000000  

2505105 06130  10.01.05-000 3,00 201001 000000  

2505105 06084  10.01.06-000 3,00 201001 000000  

2505105 06092  10.01.07-000 3,00 201001 000000  

2505105 06092  10.01.08-000 3,00 201001 000000  

2505105 06092  10.01.09-000 3,00 201001 000000  

2505105 06050  10.01.10-000 3,00 201001 000000  

2505105 06050  10.01.11-000 3,00 201001 000000  

2505105 06050  10.01.12-000 3,00 201001 000000  

2505105 06157  10.02.01-000 3,00 201001 000000  

2505105 06157  10.02.02-000 3,00 201001 000000  

2505105 06157  10.02.03-000 3,00 201001 000000  

2505105 06157  10.02.04-000 3,00 201001 000000  

2505105 06157  10.02.05-000 3,00 201001 000000  

2505105 06157  10.02.06-000 3,00 201001 000000  

2505105 06157  10.02.07-000 3,00 201001 000000  

2505105 06157  10.02.08-000 3,00 201001 000000  

2505105 06157  10.02.09-000 3,00 201001 000000  

2505105 06190  10.04.01-000 3,00 201001 000000  

2505105 06190  10.04.02-000 3,00 201001 000000  

2505105 06190  10.04.03-000 3,00 201001 000000  

2505105 06238  10.04.04-000 3,00 201001 000000  

2505105 06238  10.04.05-000 3,00 201001 000000  

2505105 06238  10.04.06-000 3,00 201001 000000  

2505105 06297  10.05.01-000 3,00 201001 000000  

2505105 06297  10.05.02-000 3,00 201001 000000  

2505105 06297  10.05.03-000 3,00 201001 000000  

2505105 06297  10.05.04-000 3,00 201001 000000  

2505105 06297  10.05.05-000 3,00 201001 000000  

2505105 06297  10.05.06-000 3,00 201001 000000  

2505105 06270  10.05.07-000 3,00 201001 000000  

2505105 06270  10.05.08-000 3,00 201001 000000  

2505105 06270  10.05.09-000 3,00 201001 000000  

2505105 06009  10.09.01-000 3,00 201001 000000  

2505105 06041  10.10.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 07811  11.01.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 07854  11.01.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 06807  13.03.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 06815  13.04.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 06815  13.04.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 06815  13.04.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 05771  15.01.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05800  15.01.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 05820   15.01.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 05836  15.01.04-000 5,00 201001 000000  

2505105 05837  15.01.05-000 5,00 201001 000000  

2505105 05878  15.02.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05878  15.02.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 05878  15.02.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 05878  15.02.04-000 5,00 201001 000000  

2505105 05878  15.02.05-000 5,00 201001 000000  

2505105 05878  15.02.06-000 5,00 201001 000000  

2505105 05878  15.02.07-000 5,00 201001 000000  

2505105 05878  15.02.08-000 5,00 201001 000000  

2505105 05878  15.02.09-000 5,00 201001 000000  

2505105 05878  15.02.10-000 5,00 201001 000000  

2505105 05878  15.02.11-000 5,00 201001 000000  

2505105 05878  15.02.12-000 5,00 201001 000000  

2505105 05878  15.02.13-000 5,00 201001 000000  

2505105 05878  15.02.14-000 5,00 201001 000000  

2505105 05878  15.02.15-000 5,00 201001 000000  

2505105 05878  15.02.16-000 5,00 201001 000000  

2505105 05870  15.03.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05870  15.03.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 05870  15.03.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 05870  15.03.04-000 5,00 201001 000000  

2505105 05870  15.03.05-000 5,00 201001 000000  

2505105 05870  15.03.06-000 5,00 201001 000000  

2505105 05870  15.03.07-000 5,00 201001 000000  

2505105 05870  15.03.08-000 5,00 201001 000000  

2505105 05871  15.04.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05871  15.04.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 05871  15.04.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 05872  15.05.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05872  15.05.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 05872  15.05.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 05872  15.05.04-000 5,00 201001 000000  

2505105 05872  15.05.05-000 5,00 201001 000000  

2505105 05873  15.06.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05873  15.06.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 05873  15.06.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 05873  15.06.04-000 5,00 201001 000000  
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2505105 05873  15.06.05-000 5,00 201001 000000  

2505105 05873  15.06.06-000 5,00 201001 000000  

2505105 05873  15.06.07-000 5,00 201001 000000  

2505105 05873  15.06.08-000 5,00 201001 000000  

2505105 05873  15.06.09-000 5,00 201001 000000  

2505105 05873  15.06.10-000 5,00 201001 000000  

2505105 05873  15.06.11-000 5,00 201001 000000  

2505105 05873  15.06.12-000 5,00 201001 000000  

2505105 05873  15.06.13-000 5,00 201001 000000  

2505105 05874  15.07.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05874  15.07.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 05874  15.07.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 05874  15.07.04-000 5,00 201001 000000  

2505105 05874  15.07.05-000 5,00 201001 000000  

2505105 05874  15.07.06-000 5,00 201001 000000  

2505105 05874  15.07.07-000 5,00 201001 000000  

2505105 05874  15.07.08-000 5,00 201001 000000  

2505105 05874  15.07.09-000 5,00 201001 000000  

2505105 05874  15.07.10-000 5,00 201001 000000  

2505105 05875  15.08.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05875  15.08.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 05875  15.08.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 05875  15.08.04-000 5,00 201001 000000  

2505105 05875  15.08.05-000 5,00 201001 000000  

2505105 05875  15.08.06-000 5,00 201001 000000  

2505105 05875  15.08.07-000 5,00 201001 000000  

2505105 05875  15.08.08-000 5,00 201001 000000  

2505105 05875  15.08.09-000 5,00 201001 000000  

2505105 05875  15.08.10-000 5,00 201001 000000  

2505105 05875  15.08.11-000 5,00 201001 000000  

2505105 05875  15.08.12-000 5,00 201001 000000  

2505105 05851  15.09.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05851  15.09.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 05851  15.09.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 05851  15.09.04-000 5,00 201001 000000  

2505105 05851  15.09.05-000 5,00 201001 000000  

2505105 05851  15.09.06-000 5,00 201001 000000  

2505105 05876  15.10.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05876  15.10.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 05876  15.10.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 05876  15.10.04-000 5,00 201001 000000  

2505105 05876  15.10.05-000 5,00 201001 000000  

2505105 05876  15.10.06-000 5,00 201001 000000  

2505105 05877  15.10.07-000 5,00 201001 000000  

2505105 05877  15.10.08-000 5,00 201001 000000  

2505105 05877  15.10.09-000 5,00 201001 000000  

2505105 05877  15.10.10-000 5,00 201001 000000  

2505105 05877  15.10.11-000 5,00 201001 000000  

2505105 05877  15.10.12-000 5,00 201001 000000  

2505105 05876  15.10.13-000 5,00 201001 000000  

2505105 05877  15.10.14-000 5,00 201001 000000  

2505105 05877  15.10.15-000 5,00 201001 000000  

2505105 05877  15.10.16-000 5,00 201001 000000  

2505105 05876  15.10.17-000 5,00 201001 000000  

2505105 05876  15.10.18-000 5,00 201001 000000  

2505105 05879  15.11.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05879  15.11.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 05879  15.11.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 05879  15.11.04-000 5,00 201001 000000  

2505105 05879  15.11.05-000 5,00 201001 000000  

2505105 05879  15.11.06-000 5,00 201001 000000  

2505105 05889  15.12.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.04-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.05-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.06-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.07-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.08-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.09-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.10-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.11-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.12-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.13-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.14-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.15-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.16-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.17-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.18-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.19-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.20-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.21-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.22-000 5,00 201001 000000  

2505105 05881  15.13.23-000 5,00 201001 000000  

2505105 05887  15.14.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05887  15.14.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 05887  15.14.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 05887  15.14.04-000 5,00 201001 000000  

2505105 05887  15.14.05-000 5,00 201001 000000  

2505105 05887  15.14.06-000 5,00 201001 000000  

2505105 05887  15.14.07-000 5,00 201001 000000  

2505105 05887  15.14.08-000 5,00 201001 000000  

2505105 05887  15.14.09-000 5,00 201001 000000  

2505105 05887  15.14.10-000 5,00 201001 000000  

2505105 05887  15.14.11-000 5,00 201001 000000  

2505105 05887  15.14.12-000 5,00 201001 000000  

2505105 05887  15.14.13-000 5,00 201001 000000  

2505105 05887  15.14.14-000 5,00 201001 000000  

2505105 05887  15.14.15-000 5,00 201001 000000  

2505105 05891  15.15.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05891  15.15.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 05891  15.15.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 05891  15.15.04-000 5,00 201001 000000  

2505105 05893  15.16.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05893  15.16.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 05893  15.16.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 05893  15.16.04-000 5,00 201001 000000  

2505105 05893  15.16.05-000 5,00 201001 000000  

2505105 05893  15.16.06-000 5,00 201001 000000  

2505105 05885  15.17.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05885  15.17.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 05885  15.17.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 05885  15.17.04-000 5,00 201001 000000  

2505105 05885  15.17.05-000 5,00 201001 000000  

2505105 05885  15.17.06-000 5,00 201001 000000  

2505105 05886  15.18.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05886  15.18.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 05886  15.18.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 05886  15.18.04-000 5,00 201001 000000  

2505105 05886  15.18.05-000 5,00 201001 000000  

2505105 05886  15.18.06-000 5,00 201001 000000  

2505105 05886  15.18.07-000 5,00 201001 000000  

2505105 05886  15.18.08-000 5,00 201001 000000  

2505105 05886  15.18.09-000 5,00 201001 000000  

2505105 05886  15.18.10-000 5,00 201001 000000  

2505105 05886  15.18.11-000 5,00 201001 000000  

2505105 05886  15.18.12-000 5,00 201001 000000  

2505105 03115  17.01.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 03115  17.01.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 03093  17.01.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 03158  17.02.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 03158  17.02.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 01899  17.03.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 01899  17.03.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 01899  17.03.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 06491  17.05.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 02496  17.06.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 01902  17.09.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 01902  17.09.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 01902  17.09.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 01902  17.09.04-000 5,00 201001 000000  

2505105 03204  17.12.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 06530  17.13.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 03395  17.16.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 03476  17.19.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 03654  17.20.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 03654  17.20.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 03654  17.20.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 03654  17.20.04-000 5,00 201001 000000  

2505105 05916  18.01.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 05916  18.01.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 05916  18.01.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 08486  19.01.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 08486  19.01.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 08478  19.01.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 08478  19.01.04-000 5,00 201001 000000  

2505105 02461  26.01.01-000 5,00 201001 000000  

2505105 02461  26.01.02-000 5,00 201001 000000  

2505105 02461  26.01.03-000 5,00 201001 000000  

2505105 02461  26.01.04-000 5,00 201001 000000  

2505105 02119  28.01.01-000 5,00 201001 000000  

  

  
Tabela de Tipos de Dependências  

Anexo 5 da Portaria nº 002/2019, d 21 de novembro de 2019 

 

CÓDIGO  DESCRIÇÃO  

1    Agência (Matriz)  

2    Agência (Filial)  

3  Unidade Administrativa Desmembrada - UAD  

4  Posto de Atendimento Bancário - PAB  

5  Posto de Atendimento Eletrônico - PAE  
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6  Posto de Atendimento de Cooperativa de Crédito - PAC  

7  Outros tipos de Postos  

  

 
Tabela de Tarifas Bancárias  

Anexo 6 da Portaria nº 002/2019, de 21 de novembro de 2019 

 

 

Código 
Grupo de Tarifa Descrição da Tarifa Periodicidade 

0101 Cadastro Confecção de ficha cadastral Por Evento 

0102 Cadastro Renovação de ficha cadastral A cada 180 dias 

0103 Cadastro 
Consultas a serviços de 

proteção ao crédito 
Por Evento 

0201 Cartão Magnético 
Comum, para débito, saque e 

consultas 
A cada 1 dias 

0202 Cartão Magnético 
Débito, saque e garantia de 

cheque-anuidade do contrato 
A cada 1 dias 

0203 Cartão Magnético 
Débito, saque e garantia de 

cheque-confecção do cartão 
Por Evento 

0204 Cartão Magnético 
Cartão multiplo-nacional-

anuidade do contrato 
A cada 30 dias 

0205 Cartão Magnético 
Cartão multiplo-nacional-

confecção do cartão 
Por Evento 

0206 Cartão Magnético 

Cartão multiplo-

internacional-anuidade do 

contrato 

A cada 1 dias 

0207 Cartão Magnético 

Cartão multiplo-

internacional-confecção do 
cartão 

Por Evento 

0208 Cartão Magnético 
Cartão multiplo adicional-

nacional-anuidade do 

contrato 

A cada 1 dias 

0209 Cartão Magnético 
Cartão multiplo adicional-

nacional-confecção do cartão 
Por Evento 

0210 Cartão Magnético 
Cartão multiplo adicional-

intern.-anuidade do contrato 
A cada 1 dias 

0211 Cartão Magnético 
Cartão multiplo adicional-

Intern.-confecção do cartão 
Por Evento 

0301 Cheque Talão-10 folhas Por Evento 

0302 Cheque 
Talão-20 folhas (segundo 

talão no mês) 
Por Evento 

0303 Cheque Cheque administrativo Por Evento 

0304 Cheque Cheque avulso Por Evento 

0305 Cheque 
Cheque devolvido por 

insuficiência de fundos 
Por Evento 

0306 Cheque 
Oposição/sustação de 

pagamento de cheque 
Por Evento 

0308 Cheque 
Inclusão no Cadastro de 

Cheques sem Fundo 
Por Evento 

0309 Cheque 
Exclusão do Cadastro de 

Cheques sem Fundo 
Por Evento 

0310 Cheque 
Cobrança de cheque por 

compensação 
Por Evento 

0311 Cheque 
Cheque TB (Transferência 

Bancária sem CPMF) 
Por Evento 

0401 Conta Corrente Abertura de conta Por Evento 

0402 Conta Corrente Manutenção de conta ativa A cada 30 dias 

0403 Conta Corrente Manutenção de conta inativa A cada 1 dias 

0404 Conta Corrente 
Adiant. a deposit., incl. 

excesso limite de ch. especial 
Por Evento 

0405 Conta Corrente 
Concessão de cheque 

especial/conta garantida 
Por Evento 

0406 Conta Corrente 
Renovação de cheque 

especial/conta garantida 
A cada 30 dias 

0407 Conta Corrente 
Débito autorizado em conta-

corrente 
Por Evento 

0408 Conta Corrente 

Banco domestico-conta 

principal (com limite de 
acessos) 

A cada 1 dias 

0409 Conta Corrente 

Banco doméstico-conta 

secundária (com limite de 

acessos) 

A cada 1 dias 

0501 
Movimentação de 

Recursos 
Saque em caixa automática 

externa/banco 24 horas 
Por Evento 

0502 
Movimentação de 

Recursos 
Emissão de DOC C Por Evento 

0503 
Movimentação de 

Recursos 
Emissão de DOC D Por Evento 

0504 
Movimentação de 

Recursos 
Ordem de Pagamento Por Evento 

0505 
Movimentação de 

Recursos 
Depósito em outra agência Por Evento 

0506 
Movimentação de 

Recursos 

Transferência Eletrônica 

Disponível - TED 
Por Evento 

0601 Extrato de Conta Em terminal eletrônico Por Evento 

0602 Extrato de Conta Por outros meios Por Evento 

0603 Extrato de Conta 
Cópias de microfilmes, 

microfichas ou assemelhados 
Por Evento 

0701 Cobrança 
Entrada por borderô 
(listagem de titulos) 

Por Evento 

0702 Cobrança Entrada por meio magnético Por Evento 

0703 Cobrança 
Entrada sem registro - por 

boleto emitido pelo cliente 
Por Evento 

0704 Cobrança 
Manutenção de título 

vencido 
A cada 30 dias 

0705 Cobrança Envio para protesto Por Evento 

0706 Cobrança Sustação de protesto Por Evento 

0707 Cobrança Devolução de título Por Evento 

0801 Créditos Abertura de crédito Por Evento 

0802 Créditos Renegociação de dívida Por Evento 

0803 Créditos Substituição de garantia Por Evento 

0804 Créditos 
Custódia de cheque pré-

datado 
Por Evento 

0805 Créditos 
Rescisão Contratual 

(Quitação Antecipada) 
Por Evento 

0901 Outros Serviços Segunda via de documento Por Evento 

0902 Outros Serviços 
Ressarcimento de despesas-

telefonema 
Por Evento 

0903 Outros Serviços 
Ressarcimento de despesas-

fax 
Por Evento 

0904 Outros Serviços 
Envelopamento de 

documentos 
Por Evento 

0905 Outros Serviços 
Pagamento de funcionários 

via relação 
Por Evento 

0906 Outros Serviços 
Pagamento de funcionários 

via meio magnético 
Por Evento 

1001 

Capitais 

Estrangeiros e 

Câmbio 

Exportação: Edição de 
Contrato de Câmbio 

Por Evento 

1002 
Capitais 

Estrangeiros e 

Câmbio 

Exportação: Edição de 
Contrato de Câmbio via 

Internet 

Por Evento 

1003 

Capitais 

Estrangeiros e 
Câmbio 

Exportação: Liquidação com 

Ordem de Pagamento 
Por Evento 

1004 

Capitais 

Estrangeiros e 

Câmbio 

Exportação: Conferência de 
Documentos 

Por Evento 

1005 
Capitais 

Estrangeiros e 

Câmbio 

Exportação: Câmbio 

Simplicado (todas as 

despesas do cliente no 

Banco) 

Por Evento 

1006 

Capitais 

Estrangeiros e 

Câmbio 

Importação: Edição de 
Contrato de Câmbio 

Por Evento 

1007 
Capitais 

Estrangeiros e 

Câmbio 

Importação: Emissão de 

Ordem de Pagamento 
Por Evento 

1008 

Capitais 

Estrangeiros e 
Câmbio 

Importação: Demais Tarifas 

(Não incluem despesas no 
Exteior) 

Por Evento 

1009 
Capitais 

Estrangeiros e 

Câmbio 

Importação: Câmbio 

Simplificado(Todas as 

despesas do cliente no 
Banco) 

Por Evento 

1010 

Capitais 

Estrangeiros e 

Câmbio 

Financeiro -Ingresso de 

Recursos: Edição de 

Contrato de Câmbio 

Por Evento 

1011 

Capitais 

Estrangeiros e 

Câmbio 

Financeiro-Ingresso de 

Recursos:Edição de Cont. de 

Câmbio Via Internet 

Por Evento 
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1012 
Capitais 

Estrangeiros e 

Câmbio 

Financeiro -Ingresso de 
Recursos: Liquidação com 

Ordem de pagamento 

Por Evento 

1013 

Capitais 

Estrangeiros e 
Câmbio 

Financeiro - Ingresso de 

Recursos: Confecção de ROF 
Por Evento 

1014 

Capitais 

Estrangeiros e 

Câmbio 

Financeiro - Ingresso de 

Recursos : Confecção de 

esquema de ROF 

Por Evento 

1015 
Capitais 

Estrangeiros e 

Câmbio 

Financeiro - Ingresso de 
Recursos: Confecção de 

Cadastro no Cademp 

Por Evento 

1016 

Capitais 

Estrangeiros e 
Câmbio 

Financeiro -Remessa de 

Recursos: Edição de Contrato 
de Câmbio 

Por Evento 

1017 

Capitais 

Estrangeiros e 

Câmbio 

Financeiro-Remessa de 

Recursos: Edição de Cont. de 

Câmbio Via Internet 

Por Evento 

1018 
Capitais 

Estrangeiros e 

Câmbio 

Financeiro - Remessa de 
Recursos: Emissão de Ordem 

de Pagamento 

Por Evento 

1019 

Capitais 

Estrangeiros e 
Câmbio 

Financeiro - Remessa de 

Recursos: Alteração de ROF 
Por Evento 

1101 Cadastro 

Confecção de cadastro para 

início de relacionamento - 

CADASTRO 

Por Evento 

1201 Conta de Depósitos 
CARTÃO - Fornecimento de 
2º via de cartão com função 

débito 

Por Evento 

1202 Conta de Depósitos 

CARTÃO - Fornec. de 2ª via 

de cartão com função mov. 
conta de poupança 

Por Evento 

1203 Conta de Depósitos 

CHEQUE - Exclusão do 

Cadastro de Emitentes de 

Cheques sem Fundo (CCF) 

Por Evento 

1204 Conta de Depósitos 
CHEQUE - Contra-ordem e 
oposição ao pagamento de 

cheque 

Por Evento 

1205 Conta de Depósitos 
CHEQUE - Fornecimento de 

folhas de cheque 
Por Evento 

1206 Conta de Depósitos 
CHEQUE - Cheque 

Administrativo 
Por Evento 

1207 Conta de Depósitos 

CHEQUE - Cheque de 

transferência bancária_(TB e 

TBG) 

Por Evento 

1208 Conta de Depósitos CHEQUE - Cheque Visado Por Evento 

1209 Conta de Depósitos 
Saque de conta de depósitos à 
vista e de poupança - SAQUE 

pessoal 

Por Evento 

1210 Conta de Depósitos 

Saque de conta de depósitos à 

vista e de poupança - SAQUE 
Terminal 

Por Evento 

1211 Conta de Depósitos 

Saque de conta de dep. à vista 

e de poupança - SAQUE 
correspondente 

Por Evento 

1212 Conta de Depósitos 
DEPÓSITO - Depósito 

Identificado 
Por Evento 

1213 Conta de Depósitos 

Forn. de ext. de um periodo 

conta dep. à vista e poup. - 
EXTRATO (P) 

Por Evento 

1214 Conta de Depósitos 

Forn. de ext. de um periodo 

conta dep. à vista e poup. - 

EXTRATO (E) 

Por Evento 

1215 Conta de Depósitos 
Forn. de ext. de um periodo 
conta dep. à vista e poup. - 

EXTRATO (C) 

Por Evento 

1216 Conta de Depósitos 

Ext. mensal de conta de dep. à 

vista e poup. p/um período 
EXTRATO(P) 

Por Evento 

1217 Conta de Depósitos 

Ext. mensal de conta de dep. à 

vista e Poup. p/um período - 

EXTRATO(E) 

Por Evento 

1218 Conta de Depósitos 

Ext. mensal de conta de dep. à 

vista e poup. p/um período - 
EXTRATO(C) 

Por Evento 

1219 Conta de Depósitos 

Fornecimento de cópia de 

microfilme, microficha ou 

assemelhado 

Por Evento 

1301 
Transferência de 

Recursos 

Transferência por meio de 

DOC/TED - DOC/TED 

pessoal 

Por Evento 

1302 
Transferência de 

Recursos 

Transferência por meio de 
DOC/TED - DOC/TED 

eletrônico 

Por Evento 

1303 
Transferência de 

Recursos 

Transferência de recursos por 

meio de DOC/TED - 

DOC/TED internet 

Por Evento 

1304 
Transferência de 

Recursos 

Transferência agendada por 

meio de DOC/TED - 

DOC/TED agendado(P) 

Por Evento 

1305 
Transferência de 

Recursos 

Transferência agendada por 

meio de DOC/TED - 

DOC/TED agendado(E) 

Por Evento 

1306 
Transferência de 

Recursos 

Transferência agendada por 
meio de DOC/TED - 

DOC/TED agendado(I) 

Por Evento 

1307 
Transferência de 

Recursos 

Transferência entre contas na 

própria instituição- 

TRANSF.RECURSOS(P) 

Por Evento 

1308 
Transferência de 

Recursos 

Transferência entre contas na 
própria instituição-

TRANSF.RECURSOS(E/I) 

Por Evento 

1309 
Transferência de 

Recursos 

Ordem de Pagamento - 

ORDEM PAGAMENTO 
Por Evento 

1310 
Transferência de 

Recursos 

Transferência por meio de 

DOC - DOC Pessoal 
Por Evento 

1311 
Transferência de 

Recursos 

Transferência por meio de 

DOC - DOC eletrônico 
Por Evento 

1312 
Transferência de 

Recursos 
Transferência por meio de 

DOC - DOC internet 
Por Evento 

1313 
Transferência de 

Recursos 

Transferência por meio de 

TED - TED pessoal 
Por Evento 

1314 
Transferência de 

Recursos 

Transferência por meio de 

TED - TED eletrônico 
Por Evento 

1315 
Transferência de 

Recursos 

Transferência por meio de 

TED - TED internet 
Por Evento 

1401 

Operações de 

Crédito e de 
Arrendamento 

Mercantil 

Concessão de adiantamento a 

depositante - ADIANT. 

DEPOSITANTE 

Por Evento 

1501 
Pacote Padronizado 

Pessoa Natural 

PACOTE PADRONIZADO 

PESSOA FÍSICA 
Por Evento 

1601 Cartão de Crédito 
Anuidade - cartão básico 

nacional 
A cada 30 dias 

1602 Cartão de Crédito 
Fornecimento de 2ª via de 
cartão com função crédito 

Por Evento 

1603 Cartão de Crédito 
Utilização de canais de atend. 
para retirada em espécie - no 

país 

Por Evento 

1604 Cartão de Crédito 

Pagamento de contas 

utilizando a função crédito em 
espécie 

Por Evento 

1605 Cartão de Crédito 
Avaliação emergencial de 

crédito 
Por Evento 

1606 Cartão de Crédito 
Anuidade - cartão básico 

internacional 
A cada 1 dias 

1607 Cartão de Crédito 

Utilização de canais de atend. 

para retirada em espécie - no 
exterior 

Por Evento 

1701 
Operação de 

Câmbio Manual 
Venda de moeda estrangeira - 

espécie 
Por Evento 

1702 
Operação de 

Câmbio Manual 

Venda de moeda estrangeira - 

cheque de viagem 
Por Evento 

1703 
Operação de 

Câmbio Manual 

Venda de moeda estrangeira - 

cartão pré-pago - emissão e 

carga 

Por Evento 

1704 
Operação de 

Câmbio Manual 
Venda de moeda estrangeira - 

cartão pré-pago - recarga 
Por Evento 

1705 
Operação de 

Câmbio Manual 
Compra de moeda estrangeira 

- espécie 
Por Evento 

1706 
Operação de 

Câmbio Manual 

Compra de moeda estrangeira 

- cheque de viagem 
Por Evento 

1707 
Operação de 

Câmbio Manual 

Compra de moeda estrangeira 

- cartão pré-pago 
Por Evento 

   

  

Tabela de Outros Produtos e Serviços  
Anexo 7 da Portaria nº 002/2019, de 21 de novembro de 2019 

 

CÓDIGO SERVIÇO 
DESCRIÇÃO 

DO SERVIÇO 

INDICADOR DE 

OBRIGATORIEDADE 

DE DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR 

5101  
Agenciamento / 

intermediação 

Prestação de 

serviços de 
Não  
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em operações de 
crédito  

agenciamento / 
intermediação nas 

operações de 

repasse de linhas 
de crédito com 

recursos internos 

ou externos  

5102  

Agenciamento / 
intermediação 

em operações de 

câmbio  

Prestação de 

serviços de 
agenciamento / 

intermediação nas 

operações de 
câmbio  

Não  

5103  

Agenciamento / 
intermediação 

na venda de 

seguros  

Prestação de 

serviços de 

agenciamento / 
intermediação na 

venda de seguros 

para terceiros 
(empresas ligadas 

ou não)  

Não  

5104  

Agenciamento / 

intermediação 

na venda de 

serviços de 

turismo  

Prestação de 

serviços de 

agenciamento / 
intermediação na 

venda de turismo 

para terceiros 

(empresas ligadas 

ou não)  

Não  

5105  

Agenciamento / 

intermediação 

na venda de 
cartões de 

crédito  

Prestação de 

serviços de 
agenciamento / 

intermediação na 

venda de cartões 
de crédito para 

terceiros 

(empresas ligadas 
ou não)  

Não  

5106  

Agenciamento / 

intermediação  

na venda de 
títulos de 

capitalização  

Prestação de 

serviços de 

agenciamento na 
venda de títulos de 

capitalização para 

terceiros 
(empresas ligadas 

ou não)  

Não  

5107  

Agenciamento / 

intermediação 
na venda de 

planos de saúde  

Prestação de 

serviços de 

agenciamento / 
intermediação na 

venda de planos de 

saúde para 
terceiros 

(empresas ligadas 
ou não)  

Não  

5108  

Agenciamento / 

intermediação 

na venda de 
arrendamento 

mercantil -

"leasing"  

Prestação de 
serviços de 

agenciamento / 

intermediação na 
venda de 

arrendamento 

mercantil - 
“leasing” para 

terceiros 

(empresas ligadas 
ou não)  

Não  

5109  

Agenciamento / 
intermediação 

na venda de 

planos de 
previdência 

privada  

Prestação de 

serviços de 

agenciamento / 
intermediação na 

venda de planos de 

previdência 
privada para 

terceiros 

(empresas ligadas 
ou não)  

Não  

5110  

Agenciamento / 
intermediação 

de programas  

Prestação de 
serviços de 

agenciamento / 
intermediação de 

programas 

diversos 

promovidos por 

terceiros 

(empresas ligadas 
ou não), tais como 

Sim  

programas de 
milhagem de 

cartões  

5111  

Agenciamento / 
intermediação 

em geral   

Prestação de 

serviços de 

agenciamento / 
intermediação 

para terceiros não 

especificados nos 
itens anteriores  

Sim  

          

5201  

Intermediação 
de contratos na 

BM&F  

Prestação de 
serviços de 

intermediação de 

contratos na Bolsa 
de Mercadorias e 

Futuros  

Não  

5202  
Intermediação 
de títulos  

Prestação de 

serviços de 
intermediação de 

títulos  

Não  

5203  

Intermediação 
na venda de 

cotas de fundos e 

clubes de 

investimento  

Prestação de 

serviços de 

intermediação na 
venda de cotas de 

fundos e clubes de 

investimento  

Não  

5204  

Intermediação 

na compra e 

venda de ações  

Prestação de 
serviços de 

intermediação na 

compra e venda de 
ações  

Não  

5205  
Intermediação 

de bens imóveis  

Prestação de 

serviços de 

intermediação na 
venda de bens 

imóveis  

Não  

5206  
Intermediação 
de bens  

Prestação de 

serviços de 

Intermediação de 
bens não 

especificados nos 

itens anteriores  

Sim  

           

5301  

Colocação de 
títulos e valores 

mobiliários  

Prestação de 

serviços de 
colocação de 

títulos e valores 

mobiliários no 
mercado para 

companhias 

abertas  

Não  

5302  

Colocação de 

cotas de fundos e 

clubes de 
investimento  

Prestação de 
serviços de 

colocação no 

mercado de cotas 
de fundos e clubes 

de investimento  

Não  

5303  

Distribuição de 
títulos e valores 

mobiliários   

Prestação de 

serviços de 
distribuição de 

títulos e valores 

mobiliários no 

mercado para 

companhias 

abertas  

Não  

           

5401  
Corretagem de 
câmbio  

Prestação de 

serviços de 
corretagem de 

câmbio  

Não  

5402  

Corretagem de 

operações em 
Bolsas  

Prestação de 

serviços de 

corretagem de 
operações em 

Bolsas  

Não  

5403  
Corretagem de 

bens   

Prestação de 

serviços de 
corretagem no 

mercado de 

capitais   

Não  

           

5501  

Administração 

de programas 
oficiais 

Prestação de 

serviços de 
administração de 

Não  
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(PROAGRO, 
p.ex.)  

Programas 
voltados para a 

constituição de 

fundos para o 
financiamento de 

setores e atividades 

específicas.  

5502  
Administração 
de loterias  

Prestação de 

serviços de 
administração de 

loterias  

Não  

5503  

Administração 
de Sociedades de 

Investimento  

Prestação de 

serviços de 
administração de 

Sociedades de 

Investimento  

Não  

5504  
Administração 
de consórcios  

Prestação de 

serviços de 
administração de 

Consórcios  

Não  

5505  

Administração 

de dívidas do 

setor público  

Prestação de 

serviços de 
administração de 

dívidas das várias 

esferas de Governo 
e de órgãos 

governamentais  

Não  

5506  

Administração 

de fundos e 

programas – 
Setor Público  

Prestação de 

serviços de 
administração de 

fundos e programas 

do Setor Público, 
cujos recursos são 

oriundos de fundos 

públicos.  

Não  

5507  

Administração 

de fundos e 

programas – 
Setor Privado  

Prestação de 

serviços de 
administração de 

fundos e programas 

do Setor Privado, 
cujos recursos são 

oriundos de fundos 

privados.  

Não  

5508  

Administração 

de sistemas de 

negociação de 
ativos  

Prestação de 

serviços de 

administração de 

sistema de 
negociação de 

ativos  

Não  

5509  

Administração 
da custódia de 

títulos  

Prestação de 

serviços de 

administração da 
custódia de títulos  

Não  

5510  

Administração 
de carteiras de 

clientes  

Prestação de 

serviços de 

administração de 
carteiras de clientes  

Não  

5511  

Administração 

de fundos de 
desenvolvimento  

Prestação de 

serviços de 

administração de 
fundos de 

desenvolvimento  

Não  

5512  
Administração 

de repasses  

Prestação de 

serviços de 

administração de 
repasses de 

recursos, tais 

como: FINAME, 
BNDES etc.  

Não  

5513  

Representação 

de investidor não 

residente  

Prestação de 

serviços de 

administração de 
negócios de 

investidores não 

residentes no país, 
atuando em seu 

nome em diversos 

atos negociais  

Não  

5514  

Serviços de 

tesouraria para 

terceiros  

Prestação de 

serviços de gestão 
de negócios de 

terceiros (fluxo de 

caixa, 

recebimentos, 

pagamentos, etc.)  

Não  

5515  

Administração 
de bens e 

negócios de 

terceiros  

Prestação de 
serviços de 

administração de 

bens e negócios de 
terceiros não 

especificados nos 

itens anteriores  

Sim  

           

5601  

Serviços de 

assessoria e 
consultoria em 

Comércio 

Exterior  

Prestação de 

serviços de 
assessoria e 

consultoria em 

Comércio Exterior  

Não  

5602  

Serviços de 

assessoria e 

consultoria em 
carteiras de 

investimento  

Prestação de 

serviços de 
assessoria e 

consultoria em 

carteiras de 
investimento  

Não  

5603  

Serviços de 

consultoria na 

utilização de 
softwares  

Prestação de 

serviços de 

consultoria a 
clientes, na 

utilização de 

softwares 
específicos, tais 

como de 

conciliação 
bancária, 

gerenciamento de 

contas, rotinas de 
pagamentos etc.  

Não  

5604  

Serviços de 

assessoria 

financeira  

Prestação de 

serviços de 

assessoria 
financeira em 

operações de fusão, 

incorporação, 
reestruturação 

financeira, 

aquisições e afins  

Não  

5605  

Serviços de 

assessoria e 

consultoria  

Prestação de 

serviços de 
assessoria e 

consultoria não 

especificados nos 
itens anteriores  

Sim  

           

5701  
Processamento 

de dados  

Prestação de 
serviços de 

processamento de 

dados para 
terceiros (empresas 

ligadas ou não)  

Não  

           

5801  

Comissões de 
compras com 

cartões no 

exterior   

Prestação de 

serviços nas 
compras no 

exterior efetuadas 

com a utilização de 
cartões  

Não  

           

5901  

Captação / 
repasse de 

recursos  

Prestação de 

serviços de 

captação / repasse 

de recursos para 
terceiros (empresas 

ligadas ou não)  

Não  

           

6001  

Comissões em 
leilões 

eletrônicos  

Comissão sobre o 

valor do negócio 

leiloado, 
credenciamento   

Não  

           

6101  

Serviços 

relacionados a 
transferências  

Serviços 
relacionados à 

transferência de 

valores, dados, 
pagamentos e 

similares tais como 

recarga de créditos 

de celulares, cartão 

refeição, cartão de 

transporte, outros  

Sim  
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9001  Outros  

Outros serviços 
prestados não 

codificados nesta 

tabela  

Sim  

 

 

PORTARIA n° 003/2019, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

DISPÕE SOBRE O ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA A ENTREGA DA 

DECLARAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E ASSEMELHADAS 

– DES-IF.  

 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
FINANÇAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando 

o disposto no parágrafo 3º, do artigo 2º do Decreto nº 1.792 de 17 de Setembro de 
2019. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º A interface digital para a entrega da DES-IF será disponibilizada 

da seguinte forma: 
 

I.Referente às competências vigentes após a publicação deste decreto, a 

referida interface estará disponível no endereço https://cefitem.net. 
 

II.Referente às competências anteriores a vigência do mencionado 

decreto, a referida interface estará disponível no endereço 
https://cefitem.net. 

 

Art. 2º A interface digital para a entrega da DEST-IF será 
disponibilizada da seguinte forma: 

 

I.Referente às competências vigentes após a publicação deste decreto, a 
referida interface estará disponível no endereço https://cefitem.net. 

 

II.Referente às competências anteriores a vigência deste decreto, a 
referida interface estará disponível no endereço https://cefitem.net. 

 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité/PB, 21 de novembro de 2019 

 

ADROILZO CARLOS DA FONSECA JUNIOR 

Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças 

 

 

PORTARIA n° 004/2019, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

DISPÕE SOBRE A ENTREGA EXCEPCIONAL PARA A ENTREGA DA 

DECLARAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E 

ASSEMELHADAS.  

 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
FINANÇAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando 

o disposto no parágrafo 1º, do artigo 4º do Decreto nº 1.792 de 17 de Setembro de 

2019 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º As DES-IF relativas às competências de Janeiro de 2014 à agosto 

de 2019 deverão ser entregues, independente do módulo, no seguinte período: 

 
I.O Módulo de Apuração Mensal do ISSQN deverá ser entregue no 

período de 15 de outubro de 2019 à 25 de outubro de 2019. 

II.O Módulo de Demonstrativo Contábil deverá ser entregue no período 
de 15 de outubro de 2019 à 25 de outubro de 2019. 

III. O Módulo de Informações Comuns aos Municípios deverá ser entregue 

no período de 15 de outubro de 2019 à 23 de outubro de 2019. 
IV.O Módulo de Demonstrativo das Partidas de Lançamentos Contábeis 

deverá ser entregue sob demanda, através de intimação fiscal. 

 
Art. 2º As DEST-IF relativas às competências de Janeiro de 2014 à agosto 

de 2019 deverão ser entregues, independente do módulo, no período de 15 de 

outubro de 2019. 
 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Cuité/PB, 21 de novembro de 2019 

 

ADROILZO CARLOS DA FONSECA JUNIOR 

Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças 
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